
INDICAÇÃO N° 273/2024

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 08 de julho 2024

AUEXSAI

Tal iniciativa visa garantir organização por parte do poder público 
municipal em beneficio aos moradores do Município de Piraí.
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Sena, Vereador desta Colenda Casa, no uso de suas atribuições, indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que viabilize junto à secretaria competente a 
informatização do sistema nas capelas mortuárias de toda a documentação 
pertinentes aos óbitos e jazigos no Município de Piraí, além disso, que 
disponibilize sinal de internet gratuito (wifi) nas capelas mortuárias e a instalação 
de um computador para atender a capela mortuária do distrito de Arrozal.
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A informatização do sistema nas capelas mortuárias de Arrozal, Piraí, 
Santanésia e de Caçaria vai melhorar a eficiência operacional; melhorar a gestão 
de informações; facilidade na comunicação com familiares e amigos e, 
principalmente, garantir a segurança dos dados.
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